A.G.O DO DIA 03 DE ABRIL DE 1989

 Principalmente convocada para a eleição da nova diretoria para a gestão 89/91 e do Conselho Fiscal.

 Apresentou a única chapa inscrita, denominada Integração.

 O presidente passou a eleição que se deu por aclamação como previsto nos estatutos.

A.G.O DO DIA 31 DE OUTUBRO DE 1989

Foi solicitado da AGEPAR apoio à posição de manutenção da interdição da chamada Estrada do Colono que atravessa o território do Parque Nacional do Iguaçu.

 Foi decidido então que a AGEPAR daria o apoio, por sete votos a favor e dois contra.

A.G.O DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 1989

Obteve discussão nos seguintes itens:

1) Pela criação do SGN, vinculando a Presidência da República;

2) O DNPM seria mantido com suas decisões de Economia Mineral e Fomento.

3) Os recursos humanos especializados de retrós órgãos públicos, IBGE, etc. Também poderiam optar pela SGN;

4) A CPRM, seria uma companhia de Mineração e prestadora de serviços especializados para qualquer empresa;

5) O DNPM se desobrigaria de contratar os serviços da CRPM;

6) A parte dos recursos humanos especializados da CPRM, ligados a PLGB, através de concurso público ou prova de títulos seriam, se aprovados incorporados aos quadros do SGN;

7) Os recursos humanos especializados da CPRM, ligados a área prestadora de serviços, permaneceriam na empresa;

8) Outra, alternativa seria a Associação da CPRM em empreendimentos mineiros com a CURD;

9) Para isso o CPRM deveria obter Congresso Nacional autorização para lavrar;

10) Como última alternativa, teve-se que, a CPRM como em todo, acrescida dos seus bens patrimoniais.

 Discutiram o tema no sentido de serem gerados subsídios, para que a AGEPAR possa reivindicar junto ao CREA, o direito legal dos geólogos em se responsabilizar pela lavra de seus minerais.

